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11. Sector de Serviços (GNS/W/120) não Especificados Sector ou 
Subsector 

 Serviços logísticos 

Compromissos 
específicos 

É permitido aos prestadores de serviços de Macau prestar 
no Continente, através de empresas inteiramente detidas pelos 
próprios, serviços logísticos, incluindo: transporte terrestre de 
mercadorias, conservação e armazenamento, carga e descarga, 
reconversão, embalagem, entrega e serviços de informação 
relacionados, bem como serviços de consultadoria; serviços de 
agenciamento de transporte de mercadorias no Continente; gestão 
e operação de serviços logísticos por meio de redes informáticas. 

 


